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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


 LEI Nº 4.726/2011
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 4.031/2006 – QUE INSTITUI O PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE GARÇA
CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES, Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
Art. 1º O § 1°, do artigo 24, da Lei Municipal nº 4.031, de 10 de outubro de 2006, passa vigorar com as seguintes modificações:

“Art. 24. ...

§ 1º O Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM será constituído por 21 (vinte e um) membros, representativos das seguintes instituições ou órgãos públicos:

I. Câmara Municipal – um membro;

II. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano – Secretário;

III. Secretaria Municipal de Educação – Secretário;

IV. Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social – Secretário;

V. Secretaria Municipal do Verde e Meio Ambiente – Secretário;

VI. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo – Secretário

VII. Secretaria Municipal de Planejamento, Fazenda e Finanças – Secretário

VIII. Procuradoria Jurídica do Município – Procurador;

IX. Serviço Autônomo de Água e Esgotos – SAAE – Diretor Superintendente;

X. Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos – um membro;

XI. Associação dos Aposentados e Pensionistas de Garça – um membro;

XII. Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural – um membro;

XIII. Associação Comercial e Industrial de Garça – um membro;

XIV. Imobiliárias instaladas em Garça – um membro;

XV. Ordem dos Advogados do Brasil – um membro;

XVI. Lions Clube de Garça – um membro;

XVII. Rotary Clube de Garça – um membro;

XVIII. Loja Maçônica de Garça – um membro;

XIX. Conseb´s – um membro;

XX. Sindicato dos Empregados no Comércio de Garça – um membro;

XXI. Associação Paulista de Medicina (regional de Garça) – um membro;
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 30 de dezembro de 2011.

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

PREFEITO MUNICIPAL

LUIZ CARLOS GOMES DE SÁ

PROCURADOR JURÍDICO
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